
ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOAÀ

SECRETARIÀ MUNICIPÀI DE SÀÚDE

coNTRiaTAÇAO TEMPORjARTA

OBJETO: PREPARÀR O PÀCIENTE PÀRA CONSULTÀS, EXÀI'{ES

PRESTÀR ÀSSISTÊNCIÀ ÀO PACIENTE, ÀTUANDO SOB

ENE'ERMEIRO (À)

E TRÀTÀI.{ENTOS,'

SUPERVISÃO DO

DÂrÀ: 15/01 /2025 ^ 
3t/L2/2025

BASE LEGAL: Àrt. 3?, inciso IX, da Constituição Fêderal de 1988,
Lei Municipal n.o 274/2O2L.

CONTRATADO (A) : JACIRA NASCIMENTO SANTOS

CONTRATO: N" 43/2025

VALOR MENSAL: R§2.462,40 (dois Ílil qaattoceotos e .sês§e'lte ê
dois reais e qaazea,ta ceatavos)

VALOR GLOBAL:28.698,72, ( vi,rte oito ÍliL seisc'eaXog e ,.ovezta e

oito reais e seteata e dois ceatanzos )

JORNADA: 4Ob (qg.arcat ) borat ,,.,a.Lír/ (gh 1oíto) ülorag diárítc/

PraÇa da Bandeira,15? Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVIIiIÀ PÀSTOR]A

SECRETARIÀ MT'NICIPAÍ, DE SÀTDE

TERMO DE CONTRÀTO INDIVIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 2L4/2021, -
QUE ENTRE S] CELEBRÀM A SECRETÀRIÀ
MT'NICIPÀI DE SÀ{IDE ê JACIRA
NASCIMENTO SANTOS

Pelo presente instrumentô particufar de contrato de trabalho por
têmpo determinado e na melhor fôrma de direito, reuniram-se de
um fado a SêcretarÍa Municipal de Saúde, pessoa juridica de d1-
reito púb1ico, CNPJ: 11.544.537-0001-39, neste ato representada
por seu tltular a Secretária Municipal EdivaLiane Maciel Chagras,
brasileira, casada, portadora do CPF sob o n.o 018.613.755-90,
domicifiada na Rua Quarenta e três , 4'l- Casa Bairro Eduardo Go-
mes CEP 620.860.406A, doravante denominado COIiITR;ATÀIITE, e do
outro 1ado, JACIRÀ NASCIMENTO SANTOS, brasileira, maior e capaz,
AuxiTiar de eafezmaqela.
povoado Bomfim- Divina Pastora/SE, data de nascimento
:L8.06.1991 , portador de RG n. " 2.930.404-0 SSP/SE e
CPE:0?5 .422.1A5-5O, doravante denominado simpfesmente de CONTRA-
TÀDO(A), têm justo e acordado a contrataÇão do serviÇo previsto
na cfáusufa primeira deste termo, em conformj-dade com o Art. 37,
.inciso IX, da Constituição Eederal de 1988, em harmonia com a
Lei Municipal n. " 214/2A21 , objetivando suprir necessidade de
excepcional interesse púb1ico para realizaÇão de serviços técni-
cos profissionais como Àuxili ar de eafezaegeo., consj-derando as
c.Iáusulas abaixo:

CLÀUSULÀ PRIMEIR;L - DO OBJETO

, residente ê domiciliado Rua do canto-

O CONTRLTÀDO se obriga a prestar serviços profissionais de
xiTiar de eafezaagea, fotado na UBS Raul Rollember.

CLÀUSUI,A SEGT'NDÀ - DÀ ORNADÀ

o CONTRATADO desenvolverá suas atividades com jornada
(oito) horas diárias/ 40h (oitenta) mensais, das 07h às
sede do municipio ou outro 1ocal, conforme necessidade.

de
15h,

th
na

Parágrafo Primeiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
tota.I, pode a CONTRIATÀÀIIE descontar o valor correspondente às
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ESTADO DE SERGIPE
MI'NICÍPIO DE DIVINÀ PASTORÀ

SECRETARIÀ MT'NICIPAT DE SAÚDE

horas não trabalhadas,
j ustificativa plausivel.

exceto quando da apresentação de

Parágrafo Segrrndo. As horas que u.Itrapassem a carga normal-
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporciona lmente, acrescidas de 50% em reJ-ação a hora normal,
nos mofdes do inc. XVI do art. 70 da Constituição Federal-.

CIÁUSUI.À TERCEIR]À - DO PR,ÀZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11(onze)meses e

1? (dezessete) dias, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que

deram origem à contratação inicial, na forma Art. 37, inciso IX,
da ConstituiÇão Eedêra1 de 1988, em consonância com art' 2" da

lei 21,4/2021 .

Parágrafo PriDêiro. Nos termos do art. 2o do decreto n' o

041 /2019 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
no201981400025, as partes acordam que o Presente contrato será
j-mediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente cl-áusuIa e de notificação, caso venha a ser
realizado e concluido o concurso Púb]'ico com vagas para as
mesmas funÇões, desde que haja a convocaÇào e a nomeaÇãÔ dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
cláusula, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à

indenização referente ao prazo remanescente para concl-usão do
pacto, não podendo promover qualquer recJ-amação em iuízo ou fora
del-e.

Parágrafo Sêgnndo. o contrato poderá ser rescindido a qual'quer
tempã, sem áirelto à indenização, desde que justificado peLo

intàresse público ou ausência de necessidade admini strat j-va,

resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos

serv.iços já efetivamente prestado.

cLÁusuÍ.À OuÀRTA - DÀ LEGI SI,ÀÇÀO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
const i tuci-ona i s e subs idiar iamente pelo Estatuto dos servidores
públicos MunJ-cipais, observando-se todas as normas Iel-at.ivas a

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE - cEP:
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ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR]À

SECRETÀRIA MT'NICIPÀI DE SÀ{'DE

esta modalidade de contrataÇão,
inciso IX, da ConstituiÇão Eederal

conformidade com Art. 31 ,
1988.

em
de

cr.Aust LÀ QUIN A - DO PREçO E FOR!{A DE PÀGAÀ{ENTO

A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRIATàDO (À) uma remuneração mensal
de R$ 1.518,00 (mil quinhentos ê dezoito reais), acrescido de
20t (vinte por cento) correspondente ao safário base Além
disso, serão acrescidos 20% de insalubridade que corresponde a

sobre o salárlo, equiva.Iente a R§ 303,60 (trezentos e três rêais
ê sesseÍrta cenlavos) e a Assistência Einancej-ra Complementar
(AEC ) da União ref erente ao Compf emento do P j-so Sa]arla] da
Enfermagem, o va.Ior de R§ 640,80 (seiscentos e quarênta reais e
oitênta centavos) perfazendo o valor totaf de §2.462,40 (dois
aiI qaatrocetatos e sê.saeDta e dois reais e qaaÍenta ceatawoe) ,
durante os 11(onze) meses,16 (dezesseis dias) condicionado ao
repasse do Ministérj-o da Saúde. O valor g1oba1 do contrato é de
28.698,72,00( wiate oito aiL seiscentos e ,oove,o.ta e oixo reais e
sêterTta e dois centawos )

§1o. Excepcionalmente poderá ser acrescida de 20% a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicionaf de insalubridade, em
percentuais de l0?, 202 ou 40%, conforme o grau de êxposiÇão,
quando a ativj-dade desenvolvida estiver fistada naquelas
previstas na Norma Regufamentar no 15 do Ministério do Trabafho
e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vinculada ao safário minimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

CLÀUSI'I,A SEXTÀ - DÀ DOTAÇÀO ORÇÀMENEÀRIÀ

A despesa prevista na Cláusula Quinta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão orçamentária, constante do orçamento
para o exercício financeiro de 2025.
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ESTÀDO DE SERGIPE
MI'NICÍPIO DE D TVINA PÀSTORÀ

SECRETARIÀ MI'NICIPÀL DE SAÚDE

UNIDÀDE ORçÀ}íENTARIÀ

açÃo:

ELEMENTO DE DESPESÀ:

FONTE DE RECURSO:

03001 - Fundo Municipal de Saúde

2016 - Manutênçao das aÇoes
atenÇão primar j-a

31900400 - Contrataçâo Por
Det e rminado

vo 1t ada

Tempo

15 0 010 02
despesas
s aúde

-RP
com ações

- Identificação das
e serviços públicos de

16000000 - Transferências Eundo a Eundo
de Recurso do SUS provenientes do Governo
Eederaf - Bloco de ManutênÇão das AÇÕes

de Serviços Públ-icos de Saúde

CLÀUSULÀ SET IUA - DÀS RESPONSÀBILIDÀDES DAS PARTES

DO (À) CONTRATÀDO (À)

a) SeguÍr rigorosamente as
Municipal de Saúde atender
vincufado;

b) Realizar suas atribuiÇões com
executando suas atribuiÇões
Decreto MuniciPal n.o 150/2013;

c) Manter o
demanda s ,
decorrente

DO C ONTF"ATÀNTE

determinações da
às normas do Proj eto

Secretaria
a que está

ética e
con fo rme

profi ssionali smo,
especificado no

em
todas
à sua

CONTRIÀTÀIiITE fivre de quaisquer reivindicaÇôes,
queixas e representações de quaJ-quer natureza'
de sua aÇão;

d) Manter, durante toda a execução do contrato'
compatibilidade com as obrigações por eJ-e assumidas'
as condições de habifitaÇão e qualificação inerentes
profissão, qual seja, Au:r.iJ-iar dê êp,fe aE@

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados '

Praça da Bandeira,15? Centro - Divina Pastora/SE - CEP:
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR,A

SECRETÀRIÀ MT'NICIPAT DE SÀÚDE

a) Colocar à disposição do(a) COMrRIATÀDO (À) todos os el-ementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados,'

c) Eiscalizar e acompanhar a coNfR;ATâDO (À) quanto ao andamento
dos serviços Prestados.

CLÁUSULÀ OITÀVA - DÀ RESCISÃO

Poderá A PREFEIET,R;À MT,NICIPÀI. DE DfVINÀ PÀSTOR,A TCSCiNdiT

unl late ra.l-mente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cIáusula sêxtai

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro
convencionados i

dos prazos

de rescisão Previstas na Lei

ZUZLi

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso

prevísto no Decreto n" 047 /201'9, sem que caiba qualquer

i-ndenização para (o)a CONTRATADo (A) ;

d) Por interesse da administraÇão púbfica'

b) se ocorrer alguma das hiPóteses

munici-paI n . " 214 de l" 6 de março de

Parágrafo Único. Em qualquer
j-niciativa Administrativa,
compensaÇão, mas tão somente
serviços efetivamente Prestado.

das hipóteses de rescisão
não caberá indenj- zação

a retribuição corresPondente

púbJ- i co

tipo de

por
ou

aos

CIÁUSULÀ NONÀ DÀS OBRIGÀÇõES PERTINENTES A I,EI GER,AL DE

PROTEÇÃO DE DADOS LGPD)(
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ESTÀDO DE SERGIPE
MJNICÍPIO DE DIVINÀ PASTOR,A

SECRETÀRIÀ MUNICI PÀT DE SAÚDE

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respej-tar
Lei no L3.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que
em razão do presente contrato, independentemente
ou de ace.itação expressa.

crÁusul,À DÉcruA- vÍNcltÍ,o

o disposto na
de Proteção de
tiverem acesso
de declaração

Este contrato não gerará, em hipótese al-guma, qua.Lquer vincufo
trabal-hista.

cIÁI,sT,LÀ DÉCITáA PRIMEIRL - DO FORO

Fica efeito o foro da colBRCÀ DE DryINA PÀliToRÀ, Estado de
SERGIPE, com excfusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

para um só fim, juntamente com as testêmunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e J-egais efeitos.

Divina Pastora/SE L1 /ot/2025.

Edivaliane Ma I Chagas
de SaúdeSecretária Municipal

JACIRA NASCIMENTO SANTOS

CPF : 075.422.785-50

Testemunha:

CPF:

CPF: ?t 3. he éz
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ESTADO DE SERGI PE
MI,NICÍPIO DE DIVINA PÀSTOR;A

SECRETARIÀ MI'NICI PÀI DE SÀÚDE

EDITÀT DE PT'BLICàÇÀO

O E"UNDO MT'NICIPÀL DE SÀÚDE DE DIVINÀ PÀSTOR,A, ESTÀDO DE SERGIPE,
representado por sua Secretária, Sr". Edivalianê l'íeciêI Chagas,
torna púb]ico que firmou CONTRATO com a Senhor JACIRÀ NASCIMENTO

SANToS,objetiVandoapreStaÇãodeserviçoscomo@
enfezra.aqa pelo período de 77 (oaze)rneses 77 (dias), pelo

d,e $2.462,40 (dois ai7 quatzocentos e §êsseate e
dois teais a quereaÊa celtavoe), perfazendo o vafor globa1 em

28.698,72,00( viate oito ail seiscaatos ê r.oçanta e oito rêais e
seter:ta e dois centavos) O presente Edltal deverá ser afixado no
locaf costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabelecido no Art. 13, inciso xII, da ConstituiÇão Estadual '

a.]-iane el Chagas
de SaúdeSecretár:ia Municipal

valor mensal
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